
70 – São Paulo, 125 (78) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 29 de abril de 2015

do da Prefeitura do Município de São Paulo (CEU), conforme 
ANEXO II.

§ 1º - Para o Sistema Universal serão oferecidas 666 vagas.
§ 2º - Para o Sistema de Reservas de Vagas para Educação 

Básica Pública serão oferecidas 234 vagas.
§ 3º - Das vagas destinadas ao Sistema de Reservas de 

Vagas para Educação Básica Pública, 90 serão destinadas aos 
candidatos que se autodeclararem Pretos, Pardos ou Indígenas, 
denominado Sistema de Reservas de Vagas para Educação 
Básica Pública mais autodeclarados Pretos, Pardos ou Indígenas 
(SRVEBP+PPI).

§ 4º - Na inexistência de candidatos autodeclarados Pretos, 
Pardos ou Indígenas classificados, as vagas por eles não ocupa-
das serão preenchidas, inicialmente, por candidatos que tenham 
cursado o Ensino Médio integralmente em Escolas Públicas, 
independente da questão de raça.

§ 5º - As vagas não preenchidas pelo Sistema de Reser-
vas de Vagas para Educação Básica Pública, por inexistência 
de classificados, no Concurso Vestibular aqui tratado, serão 
destinadas aos demais candidatos, ainda não convocados, do 
Sistema Universal, obedecendo-se à ordem decrescente da nota 
final do Concurso.

INSCRIÇÃO
Artigo 8° - As inscrições serão realizadas exclusivamente 

pela internet, mediante o preenchimento da ficha de inscrição 
e o pagamento da taxa de R$ 75,00 por meio de qualquer 
agência bancária.

§ 1° - Para o candidato que não tem acesso particular à 
internet, a VUNESP informará endereços de serviços públicos 
dessa natureza, tais como o Programa Acessa São Paulo.

§ 2° - As inscrições serão feitas através do site www.
vunesp.com.br.

§ 3° - O candidato é inteiramente responsável pelos dados 
que fornecer na inscrição.

§ 4° - Em nenhuma hipótese será devolvida a taxa de 
inscrição.

§ 5° - A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação 
pelo banco do pagamento referente à taxa.

§ 6°- Em conformidade com o disposto na Lei Estadual 
12.782, de 20-12-2014, poderá ser concedido, ao candidato, o 
direito de redução de 50% no valor da taxa de inscrição.

Artigo 9° - No ato de inscrição o candidato deverá:
I. optar, conforme relação constante no ANEXO II, pelo Polo 

onde pretende realizar as atividades presenciais do Curso, em 
caso de ser aprovado no concurso vestibular;

II. verificar se atende as exigências do Sistema de Reserva 
de Vagas para a Educação Básica Pública (SRVEBP)

III. optar por se autodeclarar Preto, Pardo ou Indígena.
§ 1º - O candidato que declarar, no ato da inscrição, ter 

cursado integralmente o Ensino Médio em Escolas Públicas 
deverá manifestar, na mesma ocasião, interesse pelo Sistema 
de Reserva de Vagas para a Educação Básica Pública (SRVEBP).

§ 2º - O candidato, inscrito no Sistema de Reserva de Vagas 
para a Educação Básica Pública, que se autodeclarar Preto, Pardo 
ou Indígena estará automaticamente inscrito no Sistema de 
Reserva de Vagas para Educação Básica Pública mais autodecla-
rados Pretos, Pardos e Indígenas (SRVEBP+PPI).

§ 3º - A certificação pelo ENEM não pressupõe a frequência 
em escola pública, e, desta forma, não poderá ser utilizada como 
documento válido na concorrência pelo SRVEBP e SRVEBP+PPI.

§ 4º - É expressamente vedado ao candidato efetuar mais 
de uma inscrição no Processo Seletivo, sob pena de se anularem 
todas que fizer.

Artigo 10 - O candidato que necessitar de condições espe-
ciais para realização das provas deverá, além de se inscrever 
pela internet, enviar pelo correio, no prazo determinado pelo 
calendário estabelecido pela VUNESP e em um único envelope 
postado, laudo emitido por especialista, que descreva com pre-
cisão a natureza, o tipo e o grau de deficiência, bem como as 
condições necessárias para a realização das provas.

Parágrafo único - Havendo necessidade de provas em tama-
nho ampliado, o candidato deverá indicar o grau de ampliação.

Artigo 11 - Em conformidade com o Decreto 55.588, de 
17-03-2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento e assinatura de requerimento próprio.

Parágrafo único – Após preencher a Ficha de Inscrição pela 
internet, a pessoa deverá imprimir, preencher, assinar e encami-
nhar o “Requerimento de Nome Social”, disponível no site da 
Fundação VUNESP, até o último dia do período de inscrições, 
por Sedex ou carta com Aviso de Recebimento (AR), à Fundação 
VUNESP, fazendo constar no envelope:

Fundação VUNESP – Processo Seletivo UNESP - Curso de 
Pedagogia

Requerimento de Nome Social
Rua Dona Germaine Burchard, 515
São Paulo/SP
CEP 05002-062
PROVAS
Artigo 12 - O Processo Seletivo será realizado em uma única 

fase, constando das seguintes provas:
I. Conhecimentos Gerais;
II. Redação.
§ 1º - A Prova de Conhecimentos Gerais, sob a forma de 

teste de múltipla escolha, constará de 60 questões de igual 
pontuação, assim distribuídas: 15 questões de Língua Portugue-
sa, 15 de Matemática, 10 de Geografia, 10 de História e 10 de 
Ciências, totalizando a pontuação máxima de 60 pontos.

§ 2º- Prova de Redação constituída de uma redação em 
gênero dissertativo, com pontuação máxima de 40 pontos.

Artigo 13 - Os programas para o Processo Seletivo abran-
gerão conhecimentos do ensino médio, conforme consta do 
ANEXO I.

Artigo 14 - O candidato deverá comparecer ao local desig-
nado para a realização da prova com antecedência mínima de 
60 (sessenta) minutos, munido do original de um dos seguintes 
documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Car-
teira de órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional 
de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97, 
Passaporte, Carteira de Identidade expedida pelas Forças Arma-
das, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

§ 1º - Somente será admitido na sala ou local de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos citados desde 
que permita, com clareza, a sua identificação.

§ 2º - Será considerado ausente e eliminado do Pro-
cesso Seletivo o candidato que apresentar protocolo, cópia 
dos documentos, ainda que autenticada, ou quaisquer outros 
documentos não citados, inclusive carteira funcional de ordem 
pública ou privada.

CLASSIFICAÇÃO
Artigo 15 - A classificação dos candidatos será feita por 

polo e obedecerá à ordem decrescente da nota final, obtida pela 
soma dos pontos das duas provas referidas no Artigo 12.

§ 1º - Para fins de classificação, somente serão considerados 
os candidatos que tenham obtido nota maior que zero em cada 
uma das provas.

§ 2º - Se ocorrer empate na classificação, prevalecerão, 
sucessivamente, para efeito de classificação, as notas ou pontos 
atribuídos:

1 - à prova de Redação;
2 – às disciplinas Língua Portuguesa, Matemática, História, 

Geografia, e Ciências da Prova de Conhecimentos Gerais.
Artigo 16 - Os candidatos classificados segundo o disposto 

no artigo 14 serão convocados para matrícula obedecendo-se 
à ordem decrescente da nota final, por meio de chamadas, de 
acordo com o calendário estabelecido pela VUNESP.

§ 1º - A chamada constará de convocação para matrícula e 
respectiva lista de espera.

§ 2º - Os candidatos constantes das listas de espera deve-
rão confirmar seu interesse por vaga, na data, horário e forma 

A Universidade Estadual de Campinas torna público para 
fins de atendimento do §2º, do art.15, da Lei Federal 8666/93, 
os seguintes preços registrados na Ata 88/2014 - Processo Prin-
cipal: 32P-19581/2014 - Processo Descendente: 32P-25372/2014 
publicada no D.O. de 02-12-2014.

Item: 08 - Descrição do Bem: Dacarbazina 200mg - Marca: 
Evodazin 200mg - Embalagem: Caixa com 01 frasco-ampola - 
Validade: Mínima de 12 (doze) meses contados a partir da data 
de entrega - Preço Unitário: R$ 24,90 - Fornecedor: Onco Rio 
Distribuidora de Medicamentos Ltda.

Item: 10 - Descrição do Bem: Etoposida 100mg FR/AMP 
- Marca: Tevaetopo 100mg - Embalagem: Caixa com 10 frasco-
ampola - Validade: Mínima de 12 (doze) meses contados a partir 
da data de entrega - Preço Unitário: R$ 8,90 - Fornecedor: Onco 
Rio Distribuidora de Medicamentos Ltda.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS

 Resumo de Contrato
Contrato de aquisição 18/2015. Processo 15P-26926/2013. 

Contratante: Universidade Estadual de Campinas. Contratada: 
Ger-Ar Comércio de Produtos Médicos Eireli. Objeto: Aquisição 
de foco clínico, conforme descrito no Anexo I. A proposta da 
contratada, bem como o edital integram o presente contrato 
como se parte dele fossem. Data da assinatura: 28-04-2015.

 Termo Aditivo
Termo Aditivo 01 à Ata de Registro de Preços nº 78/2015. 

Processo 15P-19447/2014. Contratante: Universidade Estadual 
de Campinas. Contratada: Teva Farmacêutica Ltda. Objeto: O 
presente Termo tem por objeto a retificação da razão social da 
subscritora da ata de registro de preços para constar: "Teva 
Farmacêutica Ltda." Ficam mantidas todas as demais Cláusulas 
e condições, não alteradas expressamente pelo presente. Data 
da assinatura: 22-04-2015.

 Termo Aditivo de Contrato
Termo Aditivo 05 ao Contrato 521/2009. Processo 15P-

24530/2009. Contratante: Universidade Estadual de Campi-
nas. Contratada: Fundação de Desenvolvimento da Unicamp 
- Funcamp. Objeto: Corrigir a numeração do Termo Aditivo 03, 
firmado em 25/10/13 visando a prorrogação do Contrato, que 
passará a ser número 04, eis que em duplicidade com o Termo 
Aditivo assinado em 07/12/12. Prorrogar a vigência do Contrato 
para um período de 06 (seis) meses contados de 22-12-2014, 
podendo ser prorrogado até o limite de 12 (doze) meses, com 
base no parágrafo 4° do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. Data 
da assinatura: 18-12-2014.

 Universidade Estadual 
Paulista
 REITORIA

 Resolução Unesp-25, de 28-4-2015

Estabelece normas para o Concurso Vestibular do 
Curso de Pedagogia - Programa de Formação de 
Professores em Exercício no Estado de São Paulo, 
para a Educação Infantil, para as Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental e para a Gestão de Unidade 
Escolar, a ser ministrado pela Unesp em convênio 
com a Capes e dá outras providências

O Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho”, à vista do deliberado pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão Universitária, nos termos do Despacho 
80/2015-CEPE/SG, com fundamento no Artigo 24, inciso VIII, do 
Estatuto, expede a seguinte Resolução:

OBJETIVOS E CARACTERÍSTICAS
Artigo 1º - O Concurso Vestibular de que trata esta Resolu-

ção destina-se à classificação de candidatos à matrícula inicial 
no Curso de Pedagogia - Programa de Formação de Professores 
em Exercício, para a Educação Infantil, para os Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental e para a Gestão de Unidade Escolar, 
na modalidade a distância, a ser ministrado pela UNESP em 
convênio com a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES), com os seguintes objetivos:

I - integrar os objetivos da Universidade àqueles desenvol-
vidos pelo sistema de educação básica;

II - oferecer oportunidades de qualificação profissional 
aos professores em exercício nas redes de ensino de educação 
infantil e/ou ensino fundamental.

Parágrafo único - O Curso de Pedagogia terá 40 meses de 
duração, na modalidade à distância, constituído de 60% da 
carga horária de momentos não presenciais e 40% de encontros 
presenciais.

Artigo 2º - O Concurso Vestibular será aberto a candidato 
que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - ser portador de diploma de Curso Normal ou de Habi-
litação Específica para o Magistério em nível médio, ou de 
certificado de ensino médio (ou equivalente), ou de diploma de 
ensino superior;

II – ser professor em exercício nas redes de ensino de edu-
cação infantil e/ou ensino fundamental;

III - não estar matriculado em qualquer curso de nível supe-
rior em instituições públicas (federal, estadual ou municipal).

Artigo 3º - A realização do Concurso Vestibular estará a 
cargo e sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular 
da UNESP (VUNESP).

§ 1° - À VUNESP caberá divulgar, com a necessária ante-
cedência, datas e locais de inscrição e realização das provas, 
bem como todas as informações relacionadas com o Concurso 
Vestibular relativo ao Curso de Pedagogia.

§ 2° - O Manual do Candidato estará disponível pela inter-
net, nas páginas da VUNESP, da UNESP e da Prefeitura Municipal 
de São Paulo.

Artigo 4° - O ingresso no Curso de Pedagogia, por meio do 
Concurso Vestibular tratado nesta Resolução, será feito median-
te processo classificatório, com o aproveitamento dos candida-
tos até o limite de vagas fixadas para cada Polo de realização do 
curso, obedecidas as normas da presente Resolução.

Artigo 5º - O Concurso Vestibular de que trata esta Reso-
lução será realizado por dois sistemas de inscrição: o Sistema 
Universal (SU) e o Sistema de Reserva de Vagas para Educação 
Básica Pública (SRVEBP)

Parágrafo único – Todos os candidatos que se inscreverem 
para o Concurso Vestibular aqui tratado estarão concorrendo 
pelo Sistema Universal, independentemente de atenderem as 
condições de inscrição no Sistema de Reserva de Vagas para 
Educação Básica Pública.

VAGAS
Artigo 6º - No curso de Pedagogia serão destinadas, em 

cada Polo, no mínimo, 25% das vagas oferecidas aos estudantes 
que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas 
públicas ou a Educação de Jovens e Adultos em escolas públicas.

§ 1º - O Sistema de Reserva de Vagas para Educação Básica 
Pública é definido pela destinação de vagas à população especí-
fica, que atenda o caput deste Artigo.

§ 2º - Das vagas destinadas ao Sistema de Reservas de 
Vagas para Educação Básica Pública, 35% serão destinadas 
aos candidatos autodeclarados Pretos, Pardos ou Indígenas, 
em cada Polo.

§ 3º - As frações decorrentes do cálculo do número de 
vagas, de que trata o § 2º, só serão arredondadas para o número 
inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 5 (cinco).

Artigo 7º - No Concurso Vestibular serão oferecidas 900 
vagas do Curso de Pedagogia, distribuídas em 18 Polos, situados 
nas dependências das unidades do Centro Educacional Unifica-

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Despachos do Reitor em Exercício, de 28-4-2015
“Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer 

PG 075/2015 de fls. 213 e Despacho PG 256/2015 de fls. 214, 
recebo o recurso interposto pela empresa Construtora Vão Livre 
Ltda., em face da imposição da penalidade de Multa Moratória, 
convertida, para efeito de cálculo, em Multa por Inexecução 
Parcial do Contrato, no montante de R$ 10.913,85, que lhe foi 
aplicada em razão do atraso de 135 dias na execução e entrega 
dos serviços de construção do Laboratório Didático I, Bloco N da 
FEM, objeto do Contrato 215/2012, para, no mérito, indeferi-lo 
na sua totalidade, pois ausente de fundamentos que sustentem 
a revisão da decisão que lhe aplicou a penalidade administrati-
va.” – Proc. 01P-27464/09.

“Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer PG 
954/2015 de fls. 90/91 e Despacho PG 2965/2015 de fls. 92, 
recebo o recurso interposto pela empresa Indumed Comércio 
Importação e Exportação de Produtos Médicos Ltda., no Pro-
cesso de Licitação, Modalidade Pregão Eletrônico BEC 3/2015, 
visando ao registro de preços de cardioversor/desfibrilador 
de interesse da Coordenadoria de Administração do HC, para, 
no mérito, indeferi-lo, nos termos do parecer PG mencionado 
acima.” – Proc. 15P-8531/10.

“Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer PG 
952/2015 de fls. 178 e Despacho PG 2937/2015 de fls. 179, 
recebo o recurso interposto pela empresa Quattro Tecnologia 
Ltda. - ME, no Processo de Licitação, Modalidade Pregão Ele-
trônico BEC 1241/2014, objetivando a contratação de serviços 
para reforma das instalações elétricas do Bloco B do Instituto 
de Biologia, para, no mérito, indeferi-lo na sua totalidade, pois 
ausente de fundamentos que sustentem a revisão da decisão do 
Pregoeiro.” – Proc. 07P-24868/14.

“Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer PG 
930/2015 de fls. 51/52 e Despacho PG 2874/2015 de fls. 53, 
recebo os recursos interpostos pelas empresas VR Comércio de 
Equipamentos Eletrônicos Ltda. e Eletro Sates Ltda., no Processo 
de Licitação, Modalidade Pregão Eletrônico DGA 5/2015, visan-
do a aquisição de caixas de som, microfones, etc. para a FEA, 
para, no mérito, indeferir o recurso apresentado pela empresa VR 
Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. e deferir o recurso 
interposto pela empresa Eletro Sates Ltda., pelas razões expos-
tas no parecer PG mencionado acima.” – Proc. 04P-23396/14.

 VICE REITORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 Termo Aditivo de Contrato
Termo Aditivo 001 - Processo: 01-P-24676/2013 – Contrato 

201/2014 - Contratante: Universidade Estadual de Campinas - 
Contratada: Construtora e Pavimentadora Concivi Ltda.

Objeto: 1.1. O presente termo tem por objeto:
a) acrescer ao objeto do contrato os materiais e serviços 

indicados no Anexo I, no valor total de R$ 87.353,19, correspon-
dente a 11,65% do valor global contratado, com fundamento na 
alínea “b” do inc. I, e no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

b) suprimir do objeto do contrato os materiais e serviços 
indicados no Anexo II, no valor total de R$ 87.492,99, correspon-
dente a 11,67% do valor global contratado, com fundamento na 
alínea “b” do inc. I, e no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

c) prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 
30 dias, nos termos do § 1º, inciso IV, do artigo 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 1.2. Com o acréscimo e a supressão, o valor 
global do contrato que era de R$ 750.000,00 passa a ser de 
R$ 749.860,20, sendo: - R$ 229.461,82 de mão-de-obra; - R$ 
520.398,38 de material.

Assinatura: 27-04-2015.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA 
UNICAMP - HEMOCENTRO

 Comunicados
Ata de Registro de Preços 67/2014 - pesquisa referente ao 

mês de março/2015
A Universidade Estadual de Campinas torna público para 

fins de atendimento do §2º, do art.15, da Lei Federal 8666/93, 
os seguintes preços registrados na Ata 67/2014 - Processo: 32P-
07805/2014 - publicada no D.O. de 02-09-2014.

Item: 02 - Descrição do Bem: Bolsa quádrupla para coleta 
de sangue; usados para coleta de sangue, CPD-SAG Manitol, top 
and botton - Marca: Fresenius - Embalagem: Caixa de papelão 
com 24 unidades - Validade: Mínima de 12 (doze) meses con-
tados a partir da data da entrega - Preço Unitário: R$ 23,00 
- Fornecedor: Fresenius Hemocare Brasil Ltda.

Item: 03 - Descrição do Bem: Kit de aférese; composto por 
sistema fechado para coleta de plaquetas, único doador com 
anticoagulante ACD - Marca: Fenwal - Validade: Mínima de 12 
(doze) meses contados a partir da data da entrega - Preço Uni-
tário: R$ 460,00 - Fornecedor: Fresenius Hemocare Brasil Ltda.

Ata de Registro de Preços 69/2014 - pesquisa referente ao 
mês de março/2015

A Universidade Estadual de Campinas torna público para 
fins de atendimento do §2º, do art.15, da Lei Federal 8666/93, 
os seguintes preços registrados na Ata 69/2014 - Processo: 32P-
17345/2014 - publicada no D.O. de 09-09-2014.

Item: 01 - Descrição do Bem: Frasco para cultura de célula 
capacidade 50 a 60 ml área 25 cm quadrados - Marca: Jet Bio-Fil 
- Embalagem com 10 unidades - Validade: Mínima de 12 (doze) 
meses a partir da data da entrega - Preço Unitário: R$ 1,53 - For-
necedor: Alfaplast Comércio de Produtos para Laboratórios Ltda.

Ata de Registro de Preços 86/2014 - pesquisa referente ao 
mês de março/2015

A Universidade Estadual de Campinas torna público para 
fins de atendimento do §2º, do art.15, da Lei Federal 8666/93, 
os seguintes preços registrados na Ata 86/2014 - Processo Prin-
cipal: 32P-19581/2014 - Processo Descendente: 32P-25362/2014 
publicada no D.O. de 02-12-2014.

Item: 05 - Descrição do Bem: Ciclofosfamida 1g, pó liof inje-
tável - Marca: Baxter - Apresentação: 1000mg pó prep. Extemp 
inj. cx 10 fa vd inc x 75ml - Validade: Mínima de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de entrega - Preço Unitário: R$ 40,00 
- Fornecedor: Viva Produtos Hospitalares Ltda.

Ata de Registro de Preços 87/2014 - pesquisa referente ao 
mês de março/2015

A Universidade Estadual de Campinas torna público para 
fins de atendimento do §2º, do art.15, da Lei Federal 8666/93, 
os seguintes preços registrados na Ata 87/2014 - Processo Prin-
cipal: 32P-19581/2014 - Processo Descendente: 32P-25367/2014 
publicada no D.O. de 02-12-2014.

Item: 07 - Descrição do Bem: Cladribina 1mg/ml, sol inj, 
a/sp/fa 8ml, iv - Marca: Janssen-Cilag - Apresentação: 1mg/ml 
sol inj ct x 1 fa vd inc x 8ml - Validade: Mínima de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de entrega - Preço Unitário: 
R$ 1.080,93 - Fornecedor: Hosp Log Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda.

Ata de Registro de Preços 88/2014 - pesquisa referente ao 
mês de março/2015

de Pós-Graduação (CPG), exercente o Prof. Dr. Otavio Henrique 
Thiemann.

§ 1º - A CIAD terá o Presidente eleito periodicamente por e 
dentre os seus membros permanentes, para mandatos de 2 anos, 
e será secretariada por Lhais Visentin, Secretário, USP 7303021.

§ 2º - O Presidente poderá convidar pessoas com compe-
tências ou experiências específicas para participar e facilitar os 
trabalhos, sempre que julgar necessário.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Termo de Cooperação
Processo: 2015.1.181.76.1
Partícipes: Fanem Ltda., a Universidade de São Paulo através 

do Instituto de Física de São Carlos e a Fundação de Apoio à 
Física e à Química.

Objeto: Cooperação entre as partes, visando à execução 
do projeto de pesquisa “Desenvolvimento de um Oxímetro 
Neonatal”.

Vigência: 14 meses a partir da data de assinatura.
Data da Assinatura: 14-04-2015
Termo de Cooperação
Processo: 2015.1.180.76.5
Partícipes: Carci Indústria e Comércio Ltda., a Universidade 

de São Paulo através do Instituto de Física de São Carlos e a 
Fundação de Apoio à Física e à Química.

Objeto: Cooperação entre as Partes, visando à execução do 
projeto de pesquisa “Sistema de Avaliação Motora para Mem-
bros Superiores e Inferiores”.

Vigência: 14 meses a partir da data de assinatura.
Data da Assinatura: 14-04-2015.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

 Comunicado
Edital de abertura de inscrição para o Estágio Supervisiona-

do em Docência, do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino, 
2º semestre de 2015, desenvolvido em disciplina de Graduação, 
para os alunos regularmente matriculados em Programas de 
Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado, da Universidade de 
São Paulo, que concluíram a Etapa de Preparação Pedagógica 
do PAE ou estão em fase de conclusão, conforme disposto nos 
termos da Portaria GR 3588, de 10 de maio de 2005, modificada 
pelas Portarias GR 4391, 03 de setembro de 2009, GR 4601, 19 
de novembro de 2009.

A - Das Inscrições:
As inscrições serão realizadas no período de 01 a 20/05/2015 

através do Sistema Janus (https://uspdigital.usp br/janus).
Para efetuar a inscrição, o aluno deve acessar o endereço 

https://uspdigital.usp.br/wsusuario, entrar com seu nome de 
usuário e senha, clicar em "PAE", "Inscrição", 2º semestre de 
2015", "Adicionar/Alterar", preencher o formulário e clicar em 
"Salvar".

Destacando que será necessário preencher durante a 
inscrição o plano de trabalho. Este plano de trabalho deve: 
descrever o conjunto de atividades a ser desenvolvido durante 
o estágio, ser elaborado pelo aluno e o supervisor da disciplina 
de graduação a ser oferecida no 2º semestre de 2015, conter 
até 6.000 caracteres.

* Todos os alunos inscritos no Estágio Supervisionado em 
Docência deverão ter participado da etapa de Preparação Peda-
gógica (Ciclo de Palestras ou Disciplina)

* Os alunos devem estar regularmente matriculados em 
programas de Doutorado ou Mestrado no ato da inscrição e 
ter prazo para terminar o estágio antes da data do depósito da 
tese ou dissertação.

B - Informações Gerais:
* Na categoria "Disciplina" da Etapa de Preparação Peda-

gógica, o aluno só conseguirá apontar disciplinas da Etapa de 
Preparação Pedagógica que tenha concluído ou esteja cursando; 
não será necessário entregar o comprovante de conclusão.

* Nas modalidades "Conjunto de Conferências" o aluno 
deverá entregar o comprovante de conclusão até 27/05/2015, 
para confirmar a inscrição.

* Os orientadores e supervisores deverão acessar o Sistema 
Janus e deferir ou indeferir as inscrições dos alunos sob sua 
orientação/supervisão.

* Os orientadores e supervisores terão até 31/05/2015, para 
avalizarem as inscrições.

O caminho a ser seguido é https://uspdigital.usp br/janus - 
PAE \> Avaliação de inscrição

* As inscrições dos alunos serão aceitas, somente com o 
aval de ambos.

* Caso a inscrição não seja aprovada pelo orientador e/ou 
supervisor, a mesma será cancelada.

C - Do Estágio:
1. O estágio terá duração de 05 (cinco) meses, a partir de 

01 de julho de 2015.
2. O Estágio Supervisionado em Docência do PAE, é obriga-

tório para os alunos bolsistas de Doutorado CAPES.
3. Não poderão receber auxílio os alunos que tenham 

vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo ou que 
excederam o número de 4 (quatro) estágios.

D - Da Seleção:
Os candidatos serão selecionados e classificados pela 

Comissão do PAE-IME, obedecendo a critérios na seguinte 
ordem:

1. Desempenho acadêmico do candidato;
2. Análise do Projeto de Atividades do Estágio PAE;
3. Adequação da formação do candidato ao programa da 

disciplina de graduação na qual será desenvolvida a Etapa de 
Estágio;

4. Número de vezes em que o aluno participou da Etapa de 
Estágio Supervisionado, bem como o seu desempenho;

5 - Em caso de empate nos demais critérios, os bolsistas da 
Capes terão prioridade.

E - Da Conclusão:
Ao final do estágio o aluno deverá elaborar um relatório 

(entrega obrigatória) descrevendo o desenvolvimento do pro-
jeto, as dificuldades encontradas e sugestões para melhoria do 
Programa, juntamente com a ficha de avaliação do supervisor.

O certificado de participação, somente será fornecido aos 
alunos que concluírem o Estágio, finalizando com a entrega do 
Relatório do Estagiário e da Ficha de Avaliação do Supervisor.

Alunos que não entregarem o Relatório e a Ficha de Ava-
liação terão o Estágio cancelado, resultando na devolução do 
montante recebido.

F - Da Avaliação
Alunos aprovados para o estágio, após convocação, deverão 

entregar os documentos solicitados, no prazo máximo que será 
informado pela comissão do PAE, cuja aprovação poderá ser 
anulada, caso não cumpra o prazo estabelecido.

O estagiário deverá informar de imediato e por escrito 
à Comissão do PAE do IME, qualquer fato que interrompa, 
suspenda ou cancele sua matrícula no curso de Pós-Graduação 
e alterações diferentes das indicadas na ficha de inscrição, tais 
como mudança de supervisor ou alteração de disciplina ficando 
responsável por quaisquer despesas causadas pela ausência 
dessa Informação.

Para mais informações comparecer a secretaria do PAE-IME, 
Sala 14 - Bloco B do ME, no horário das 8 às 16h30min.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP LUIZ DE QUEIROZ

 Despacho do Reitor, de 27-4-2015
Ratificando, no Processo 2015.1.368.66.7, o ato declara-

tório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 26 da 
Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, ressaltando que 
a responsabilidade da justificativa técnica é do servidor que 
assina a mesma.

Unidade Interessada: Prefeitura do Campus USP - Luiz de 
Queiroz

Contratada: Gramaplan Comércio e Serviços Ltda.


